
 
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

Prefeitura Municipal de Saldanha Marinho 
 

Avenida Silva Tavares, 1127.     CEP 98.250-000.     Fone 55 3373 1072 - 1172. 
 

Contrato nº 028/2026 

 

 

 

  Pelo presente instrumento, o MUNICÍPIO DE SALDANHA MARINHO - 

RS, com sede administrativa na Avenida Silva Tavares n.º1127, nessa, inscrito no CNPJ n.º 

92.399.153/0001-71, representado por seu Prefeito Municipal, Volmar Telles do Amaral, 

brasileiro, casado, inscrito no CPF n.º616.399.580-53 e portador da Cédula de Identidade RG 

n.º1.102.017.447 SJS/RS, residente e domiciliado na Rua José Alexandre Neuwald n.º49,  nessa, 

denominado CONTRATANTE e, de outro lado, Vizu Editora e Distribuidora de Livros 

LTDA, inscrita no CNPJ sob o n.º 02.593.711/0001-42  com sede junto à Rua Dom Pedro 

II, n.º 319,   Bairro Petrópolis, no Município de Passo Fundo RS,  CEP 99.051-390, neste 

ato representado pelo Sr. Antônio Luis Remedi Cordeiro, inscrito no CPF sob o n.º 

582.885.380-53, denominado CONTRATADO, firmam o presente, mediante as seguintes 

cláusulas: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO: 

 

 O presente contrato tem por objeto a aquisição de 319 livros, Biblioteca de Ensino 

Fundamental do 4º e 5º ano da Contratante, Processo nº 17/2026, modalidade de Dispensa 

de Licitação, nº 06/2026, que fazem parte integrante desse contrato, como se nele estivessem 

transcritos, especialmente o DFD e o Termo de Referência elaborado pela Secretaria de 

Municipal de Educação.  

Objeto: “Aquisição Biblioteca de Ensino Fundamental do 4º e 5º ano que é composta 

por 319 livros literários”.  

 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PREÇO: 

 

O valor global para o presente ajuste é de R$ 14.986,00 (quatorze mil novecentos e 

oitenta e seis reais), constante do menor orçamento apresentado pela CONTRATADO, 

entendido este como preço justo e suficiente para a total execução do presente objeto, 

incluindo todas as despesas até a completa conclusão do presente instrumento, seja prestação 

de serviços ou  a entrega do objeto.  

Os preços que vigoram no Contrato correspondem ao preço global constante da 

Proposta Financeira e constituem, a qualquer título, a única e completa remuneração pela 

adequada e perfeita execução dos serviços. 

O pagamento será efetuado após a entrega da nota fiscal, até o 10º dia útil, do mês 

subsequente, após o recebimento definitivo dos objetos, aprovada pelo CONTRATANTE, 

através do servidor responsável pela fiscalização do contrato. 

Ocorrendo atraso no pagamento, os valores serão corrigidos monetariamente pelo 

IPCA-E do período, ou outro índice que vier a substituí-lo, e a Administração compensará 

ao contratado com juros de 0,5% ao mês, pro rata.  
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CLÁUSULA TERCEIRA – PRAZOS PARA INÍCIO E VIGÊNCIA DO SERVIÇO: 

O presente contrato terá vigência a contar da sua data de assinatura, pelo período 

de 30 dias. Os objetos deverão ser entregues,  junto à Secretaria Municipal de Educação ou 

em local a ser indicado. 

 

CLÁUSULA QUARTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

A despesa do MUNICÍPIO decorrente deste contrato correrá à conta da dotação 

orçamentária: 

 

07   -     Sec. Mun. da Educação, Cultura, Turismo 

07.02 -  Secretaria Municipal de Educ. Ações Finalizadas 

07.02.12.361.0041.2064  Manutenção Ensino Fundamental - FUNDEB 

3390.30.00.00.00.00 Material de Consumo  

 

CLÁUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 

Deverá o Contratado entregar o bem descrito na Cláusula Segunda, no horário e 

local indicado pelo Contratante, num prazo máximo de  10 (dez) dias, contados da vigência 

desse instrumento. 

O objeto será recebido na Prefeitura Municipal, por comissão designada para este 

fim, provisoriamente, para verificação da conformidade dos equipamentos com as 

especificações constantes na proposta apresentada pela empresa. Definitivamente, no prazo 

máximo de 10 (dez) dias úteis, contados a partir do recebimento provisório e após verificação 

da conformidade qualitativa do equipamento pela referida comissão e fiscal de contratos. Se 

verificada a desconformidade do objeto com a proposta, a licitante vencedora deverá 

promover as correções necessárias no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, sujeitando-se às 

penalidades previstas neste edital. 

Deverá o Contratado responsabilizar-se por todos os encargos trabalhistas 

previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução deste contrato, nos termos da 

Lei Federal nº 14.133/2021; Responder pelos danos causados diretamente ao Contratante ou 

a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo, quando da execução do contrato. 

Todas as despesas referentes à entrega do objeto serão por conta do fornecedor; 

Os preços cotados não serão reajustados. 

 

CLÁUSULA SEXTA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE: 

O Contratante obriga-se a: 

a) Proporcionar todas as facilidades necessárias, para que a Contratada possa 

cumprir as condições estabelecidas neste contrato; 

b) Efetuar os pagamentos devidos ao Contratado, no prazo e condições indicadas 

neste instrumento; 
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CLÁUSULA  SÉTIMA – DAS PENALIDADES SOBRE O CONTRATADO:  

 

Pelo inadimplemento das obrigações, o Contratado, conforme a infração, estará 

sujeito às seguintes penalidades: 

a) executar o contrato com irregularidades, passíveis de correção durante a 

execução e sem prejuízo ao resultado: advertência; 

b) inexecução parcial do contrato: suspensão do direito de licitar e contratar com 

a Administração pelo prazo de até 3 anos e multa de 8% sobre o valor correspondente ao 

montante não adimplido do contrato; 

 c) inexecução total do contrato: suspensão do direito de licitar e contratar com a 

Administração pelo prazo de até 5 anos e multa de 10% sobre o valor atualizado do 

contrato; 

 d) causar prejuízo material resultante diretamente de execução contratual: 

declaração de inidoneidade cumulada com a suspensão do direito de licitar e contratar com 

a Administração Pública pelo prazo de até 5 anos e multa de 10 % sobre o valor atualizado 

do contrato. 

 As penalidades serão registradas no cadastro da contratada, quando for o caso. 

 Nenhum pagamento será efetuado pela Administração enquanto pendente de 

liquidação qualquer obrigação financeira que for imposta ao fornecedor em virtude de 

penalidade ou inadimplência contratual. 

 

CLÁUSULA OITAVA - DA RESCISÃO: 

 

Constituem motivos incondicionais para rescisão do contrato as situações previstas 

na Lei nº 14.133/2021. 

 
CLÁUSULA NONA - DOS CASOS FORTUITOS, DE FORÇA MAIOR OU OMISSOS: 

 

Tal como prescrito na lei, o Contratante e o Contratado não serão responsabilizados 

por fatos comprovadamente decorrentes de casos fortuitos ou de força maior, ocorrências 

eventuais cuja solução se buscará mediante acordo dos contratantes. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA - DA VINCULAÇÃO E REGÊNCIA LEGAL: 

 

O presente contrato é regido pela Lei nº 14.133/2021 e suas alterações e consideram-

se integrante do presente instrumento contratual todas as documentações referentes ao 

Processo nº 017/2026, Dispensa nº 06/2026. 
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CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – FORO: 

 

Fica eleito o foro da cidade de Santa Bárbara do Sul - RS, como competente para 

dirimir quaisquer questões oriundas do presente contrato, com exclusão de qualquer outro, 

por mais privilegiado que seja. 

E por estarem ajustados e acordados, as partes assinam o presente termo em quatro 

vias de igual teor e forma para um só efeito legal. 

 

 

 

Saldanha Marinho – RS,  24  de março de 2026. 

 

 

 

 

 

 

_____________________________ 

Volmar Telles do Amaral 

Prefeito Municipal  

 

 

 

 

 

____________________________ 

Vizu Editora e Distribuidora  

de Livros LTDA 

Contratado 

 

 

 

 

TESTEMUNHAS:      

 

 

___________________________                                   ___________________________ 

CPF N.º                                                                        CPF N.º 
 
 

Documento assinado eletronicamente. Verificação em http://portal.qualisign.com.br/login/dc-validar
através do código NDOLL-GEYJX-BZY3J-NS4DK ou em https://validar.iti.gov.br conforme instruções lá colocadas

página 4 de 6



{ * b a r c o d e * } { * Q R C o d e * }

PROTOCOLO DE AÇÕES

Este é um documento assinado eletronicamente pelas partes, utilizando métodos de autenticações eletrônicas que comprovam
a autoria e garantem a integridade do documento em forma eletrônica. Esta forma de assinatura foi admitida pelas partes
como válida e deve ser aceito pela pessoa a quem o documento for apresentado. Todo documento assinado eletronicamente
possui admissibilidade e validade legal garantida pela Medida Provisória nº 2.200-2 de 24/08/2001.

Data de emissão do Protocolo: 24/03/2026

Dados do Documento

Tipo de Documento Contrato Administrativo
Referência Contrato PM SALDANHA MARINHO RS
Situação Vigente / Ativo
Data da Criação 24/03/2026
Validade 24/03/2026 até Indeterminado
Hash Code do Documento 81E681467A04B6F5306D4CF370E35195A3624BEE350706200E171A15F27C7EC9

Assinaturas / Aprovações

Papel (parte) Sócios

Relacionamento 02.593.711/0001-42 - EDITORA MANDALA

A autenticidade, validade e detalhes de cada assinatura deste documento poderá ser verificada através do endereço
http://portal.qualisign.com.br/login/dc-validar, utilizando o código de acesso (passcode) abaixo:

Código de Acesso (Passcode): NDOLL-GEYJX-BZY3J-NS4DK

No caso de assinatura com certificado digital também pode ser verificado no site https://validar.iti.gov.br/, utilizando-se o documento
original e o documento com extensão .p7s.

Os serviços de assinatura digital deste portal contam com a garantia e confiabilidade da AR-QualiSign, Autoridade de Registro
vinculada à ICP-Brasil.

Representante CPF

ANTÔNIO LUIS REMEDI CORDEIRO 582.885.380-53

Ação: Assinado em 24/03/2026 13:26:36 com o certificado ICP-Brasil Serial -
20AA3F8685D8C76927C3

IP: 168.194.57.225

Info.Navegador Mozilla/5.0 (Windows NT 10.0; Win64; x64) AppleWebKit/537.36 (KHTML, like Gecko) Chrome/146.0.0.0 Safari/537.36

Localização Não Informada

Tipo de Acesso Normal
-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
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Validação de documento não armazenado no Portal QualiSign

Caso o documento já tenha sido excluído do Portal QualiSign, a verificação poderá ser feita conforme a seguir;

a.) Documentos assinados exclusivamente com Certificado Digital (CADES)

A verificação poderá ser realizada em 
http://portal.qualisign.com.br/login/dc-validar, desde que você esteja de posse do documento original e do arquivo que contém
as assinaturas (.P7S). Você também poderá fazer a validação no site do ITI – Instituto Nacional de Tecnologia da Informação
através do endereço https://validar.iti.gov.br/

b.) Documentos assinados exclusivamente com Certificado Digital (PADES)

Para documentos no formato PDF, cuja opção de assinatura tenha sido assinaturas autocontidas (PADES), a verificação poderá
ser feita a partir do documento original (assinado), utilizando o Adobe Reader. Você também poderá fazer a validação no site
do ITI – Instituto Nacional de Tecnologia da Informação através do endereço https://validar.iti.gov.br/

c.) Documentos assinados exclusivamente SEM Certificado Digital ou de forma híbrida (Assinaturas COM Certificado Digital e
SEM Certificado Digital, no mesmo documento)

Para documento híbrido, as assinaturas realizadas COM Certificado Digital poderão ser verificadas conforme descrito em (a) ou
(b), conforme o tipo de assinatura do documento (CADES ou PADES).

A validade das assinaturas SEM Certificado Digital é garantida por este documento, assinado e certificado pela QualiSign.

Validade das Assinaturas Digitais e Eletrônicas

No âmbito legal brasileiro e em também em alguns países do Mercosul que já assinaram os acordos bilaterais, as assinaturas
contidas neste documento cumprem, plenamente, os requisitos exigidos na Medida Provisória 2.200-2 de 24/08/2001, que
instituiu a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil e transformou o ITI – Instituto Nacional de Tecnologia da
Informação em autarquia garantidora da autenticidade, integridade, não-repúdio e irretroatividade, em relação aos signatários,
nas declarações constantes nos documentos eletrônicos assinados, como segue:

Art. 10. Consideram-se documentos públicos ou particulares, para todos os fins legais, os documentos eletrônicos de que trata
esta Medida Provisória.

§ 1º. As declarações constantes dos documentos em forma eletrônica produzidos com a utilização de processo de certificação
disponibilizado pela ICP-Brasil presumem-se verdadeiros em relação aos signatários, na forma do art. 131 da Lei no 3.071, de
1o de janeiro de 1916 - Código Civil.

§ 2º. O disposto nesta Medida Provisória não obsta a utilização de outro meio de comprovação da autoria e integridade de
documentos em forma eletrônica, inclusive os que utilizem certificados não emitidos pela ICP-Brasil, desde que admitido pelas
partes como válido ou aceito pela pessoa a quem for oposto o documento.

Pelo exposto, o presente documento encontra-se devidamente assinado pelas Partes, mantendo plena validade legal e eficácia
jurídica perante terceiros, em juízo ou fora dele.
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